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DECRETO Nº 2.819, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Nomeia os contribuintes que serão obrigados a reter na fonte e recolher o
ISSQN por substituição tributária a partir do exercício de 2025.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 70, VI, e art. 86, I, da Lei Orgânica
Municipal,
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam os contribuintes abaixo relacionados, nomeados e obrigados à
substituição tributária do ISSQN, proveniente de serviços tomados ou
intermediados de terceiros, a efetuarem a retenção na fonte e o recolhimento
do ISSQN, na forma previsto na Lei Complementar n° 17, de 30 de abril de
2009 e no Decreto nº 568, de 15 de maio de 2009:
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Art. 2º Os contribuintes substitutos tributários do ISSQN de serviços tomados
ou intermediados são obrigados a efetivar a retenção na fonte do ISSQN de
todos os serviços tomados ou intermediados e prestados no Município de
Monte Carmelo, nos termos dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 568, de 15 de maio
de 2009, independentemente do domicílio do prestador de serviços, exceto
quando se tratar de serviços prestados por microempreendedor individual
(MEI), contribuintes em regime de estimativa (valor fixo do ISSQN) e que
sejam estabelecidos no Município de Monte Carmelo e por profissionais
autônomos, desde que comprovem tais circunstâncias e que também sejam
estabelecidos neste município.
§ 1º Os profissionais autônomos devem estar devidamente inscritos e
regularizados no Município de Monte Carmelo, local onde possuem domicílio
fiscal, sob pena de ter o imposto retido pelo substituto tributário.
§ 2º Também será retido na fonte o imposto de todos os prestadores de
serviços enquadrados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional) e, para as empresas optantes pelo
sobredito regime (Simples Nacional), a alíquota a ser utilizada para cálculo do
ISSQN retido será aquela constante na faixa de enquadramento da empresa.
 
Art. 3º A obrigação da retenção, conforme as especificações constantes neste
Decreto, deverão ocorrer para os serviços que venham a ser tomados ou
intermediados e prestados no Município de Monte Carmelo, a partir do mês de
janeiro de 2025.
Art. 4º Quando da retenção do ISSQN, o contribuinte substituto tributário
fornecerá ao prestador de serviço, para efeito de comprovação futura junto ao
fisco municipal, o Recibo de Retenção na Fonte do ISS (RRF-ISS), conforme
modelo Anexo.
 
Art. 5º Tendo em vista a obrigação de reter e recolher o ISSQN conforme
preceituam os arts. 1º e 2º do Decreto nº 568, de 15 de maio de 2009, o
contribuinte substituto tributário do ISSQN (tomadores ou intermediadores de
serviços), seja ele pessoa física ou jurídica, ou a elas equiparadas, e a
Administração Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal, estabelecido no Município de Monte Carmelo, deverá
observar o disposto no Decreto nº 1.127, de 01 de abril de 2013.
 
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 2.702, de 13 de dezembro de 2023.
 
Art. 7º Fica assegurado à Fazenda Municipal o direito de, a qualquer
momento, no interesse da arrecadação, apurar e cobrar eventuais créditos
tributários, decorrentes da entrega extemporânea da Declaração Eletrônica de
Serviços Tomados. 
 
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2025.

Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024. 
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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DECRETO Nº 2.820, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Dispõe sobre a atualização da base de cálculo dos Tributos Municipais para
o exercício de 2025.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art. 70, VI, da Lei Orgânica
Municipal,
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 09,
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar nº
61, de 21 de dezembro de 2021;
 
CONSIDERANDO que o art. 2º da referida lei prevê que o valor da base de
cálculo dos tributos municipais será atualizado anualmente, no mês de
dezembro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
mediante a expedição de Decreto pelo Poder Executivo Municipal;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a atualização do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) apresentou queda de 0,17% em novembro em
comparação com outubro e, com isso, a inflação acumulada nos últimos 12
(doze) meses foi de 4,873010%;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Para efeitos de lançamento, a base de cálculo dos tributos municipais
no exercício de 2025 será de R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco
centavos), que corresponde ao valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM)
atualizado nos últimos 12 (doze) meses pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), conforme dados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.701, de 13 de dezembro de 2023.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2025.

 
Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024. 

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2.821, DE 23 DEZEMBRO DE 2024.
 

“Dispõe sobre o cálculo, arrecadação e forma de pagamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para o exercício

2025”.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais, e, particularmente as que lhe conferem a
Lei Complementar n° 082, de 30 de dezembro de 1997, e Lei Complementar
nº 50, de 28 de dezembro de 2017;
 
CONSIDERANDO que a área tributável do Município é constituída de 10 (dez)
zonas fiscais, conforme Tabela 01 do Anexo da Lei Complementar nº 50, de
28 de dezembro de 2017;
 
CONSIDERANDO que o art. 44, § 3º, da Lei Complementar nº 50, de 28 de
dezembro de 2017, determina que a distribuição dos bairros dentro de cada
zona fiscal se dará anualmente por Decreto do Executivo;
 
CONSIDERANDO que o art. 61 da Lei Complementar nº 50/2017 dispõe que
o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será lançado
anualmente, respeitada a situação física do imóvel na data do cálculo; 
 
CONSIDERANDO que o art. 64 da referida lei prevê as formas de pagamento
do referido tributo, consistentes em parcela única ou 04 (quatro) parcelas
mensais, iguais e sucessivas;
 
CONSIDERANDO que o dispositivo supracitado estabelece no §1º que o
IPTU será pago a partir de 10 de junho de cada ano;
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as datas de vencimento
para o exercício de 2025;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aprovada para o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto
na Lei Complementar n° 082/1997, com alterações dadas pela Lei
Complementar n° 50, de 28 de dezembro de 2017, a área tributável do
município, com a seguinte distribuição:
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Art. 2º O valor venal do imóvel será a soma do valor do terreno e da
edificação.
 
Art. 3º Para efeito de cálculo do valor venal territorial serão considerados os
valores padrão estabelecidos na Tabela 01 do Anexo I, bem como os fatores
de esquina (número de testadas) apresentados na Tabela 03 e de Topografia,
apresentados na Tabela 04 do Anexo I, ambas do Código Tributário Municipal,
que comporão o cálculo a partir da multiplicação do valor padrão do metro
quadrado pelo fator de esquina, pelo fator de topografia, vezes trinta,
multiplicado pelo resultado da raiz quadrada do coeficiente encontrado a partir
da multiplicação da área total do terreno pela fração ideal da unidade, pela
metragem da testada dividido por trinta.
 
Art. 4º Para efeito de cálculo do valor venal predial serão considerados os
valores padrão estabelecidos na Tabela 05 do Anexo I, os coeficientes de
conservação determinados na Tabela 06 do Anexo I, bem como a pontuação
das características da construção do imóvel, dispostas na Tabela 07 do Anexo
I, todas do Código Tributário Municipal, que comporão o cálculo a partir da
multiplicação da área construída pelo valor do metro quadrado do tipo de
construção pelo fator de conservação correspondente ao estado do imóvel,
pela soma, em percentual, das características do imóvel.
 
Art. 5º Para efeito de cobrança do IPTU para os imóveis edificados,
residenciais ou não residenciais, no exercício 2025, o valor venal do prédio
será reduzido em 70% (setenta por cento).
 
Art. 6º Para efeito de cobrança do IPTU, no exercício 2025, em todos os
casos o valor venal do terreno sofrerá redução de 60% (sessenta por cento).
§ 1º Mediante requerimento, poderão beneficiar-se de desconto de até 50%
(cinquenta por cento) no valor do imposto os imóveis tombados como
patrimônio histórico ou cultural do município, desde que perfeitamente
preservados e restaurados.
§ 2º No caso de área particularmente desvalorizada em virtude de
configuração muito irregular ou acidente topográfico desfavorável, como a
existência de córrego, sanga, pedreira, talude exagerado, alagamento ou
inundação, no mínimo durante 06 (seis) meses, ou ainda outros acidentes que
concorram para depreciação de modo permanente ou periódico, depreciando
de maneira exorbitante a avaliação, aplicar-se-á uma redução no valor venal
até o limite de 50% (cinquenta por cento). 
 
Art. 7º Para o exercício de 2025, o IPTU terá as opções de pagamento e
descontos de antecipação conforme especificações abaixo:
I - cota única com vencimento para o dia 10 de junho de 2025, com desconto
de 10% (dez por cento);
II - pagamento em até 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
conforme o calendário abaixo:

Art. 8º Quando não emitido na época própria, por qualquer razão, o imposto
será lançado tão logo se constate o fato, podendo ser arrecadado em até 04
(quatro) parcelas mensais e consecutivas.
Parágrafo Único. O recolhimento da 1ª (primeira) parcela mensal, prevista no
caput deste artigo, vencerá 15 (quinze) dias corridos após a inclusão e/ou
alteração no cadastro imobiliário.
 
Art. 9º Os juros e as multas moratórias serão calculados sobre o montante do
tributo corrigido monetariamente.
§ 1º O atraso no pagamento de cada parcela incidirá, a título de multa, o
percentual referente a 2% (dois por cento).
§ 2º O percentual de juros moratórios será de 1% (um por cento) ao mês,
contado da data de vencimento do tributo.
 
Art. 10 Para o IPTU no exercício 2025 ficam mantidas as Tabelas 01 e 05 do
Anexo I do Código Tributário Municipal, com redação dada pela Lei
Complementar n° 50, de 28 de dezembro de 2017.
 
Art. 11 Revoga-se o Decreto no 2.704, de 19 de dezembro de 2023.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2025.

Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 1º (primeiro) Termo Aditivo que entre si
celebram o Município de Coromandel/MG e o Município de Monte
Carmelo/MG, para fins de prorrogação do Convênio para cessão do servidor
municipal Carlos Antônio Resende. Objeto: prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Convênio para a Cessão do Sr. Carlos Antônio
Resende, servidor público municipal de Coromandel/MG cedido ao Município
de Monte Carmelo/MG, com fundamento no art. 3º do Decreto nº 562, de 08
de outubro de 2024. O prazo de vigência fica prorrogado até 31 de dezembro
de 2025. Vigência: a partir de 01 de janeiro de 2025. Data da última
assinatura eletrônica: 12/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO. Termo de Convênio nº 26/2024 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo/MG, denominado
CONVENENTE/CEDENTE, inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78, e
o Município de Coromandel/MG, denominado
CONVENIADO/CESSIONÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o nº 18.591.149/0001-58. Objeto: cessão da servidora pública
municipal efetiva, Sra. Laureda Maria de Assunção, matrícula nº 439223,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, para
desempenhar suas atribuições na Gestão Municipal de Saúde do
CONVENIADO/CESSIONÁRIO, sem ônus para o
CONVENENTE/CEDENTE, com fundamento no Decreto nº 2.811, de 05 de
dezembro de 2024. Vigência: 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2025. Data da última assinatura eletrônica: 12/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 89/2024 – Processo nº 119/2024 - Forma:
Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 10 de janeiro de 2025, às
14:00 horas o Pregão n° 89/2024 – Processo nº 119/2024 – Sistema de
Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério
de Julgamento: Menor preço por Item. Objeto: Refere-se à Registro de
Preços para Futura e Eventual e Parcelada Aquisição de Cascalho Tipo
Tapiocanga para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais. Licitação regionalizada, com
cota de Item para participação exclusiva das Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 26/12/2024. Monte Carmelo, 26 de
dezembro de 2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 90/2024 – Processo nº 120/2024 - Forma:
Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 13 de janeiro de 2025, às
09:00 horas o Pregão n° 90/2024 – Processo nº 120/2024 – Sistema de
Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério
de Julgamento: Menor preço por Item. Objeto: Refere-se à Registro de
Preços para Futura e Eventual e Parcelada Aquisição de Inseticidas,
Moluscicidas e Raticidas para atender às Necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Monte Carmelo/MG. Com Cota e Reserva de Item
para participação exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Equiparadas. Para obterem maiores informações os interessados  

 poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00
ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 26/12/2024. Monte Carmelo, 26 de
dezembro de 2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 06/2023. 17° T.A ao Contrato n°
134/2023: Contratada: Clínica de Imagens de Monte Carmelo Ltda- EPP,
CNPJ: 00.265.870/0001-92. Contratante: Município de Monte Carmelo MG,
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e
Credenciamento de Empresas Especializadas, para Prestação de Serviços de
Exames de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, com
Base na Tabela de Preços do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de
Saúde, para Atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo - MG.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
2.084,12. O valor é referente ao 13° salário do ano de 2024. Cláusula 2°: O
presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de
setembro de 2023. Data: 19/12/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 26 de dezembro de 2024. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 11/2022. 20° T.A ao Contrato n°203/2022:
Contratada: Hospital Santa Terezinha Ltda - EPP, CNPJ: 22.605.232/0001-
06. Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a forma
de Chamamento Público, para a contratação de prestação de serviços, ações
e atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar, de forma
complementar, em consonância com as políticas de saúde do Sistema Único
de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição Federal de
1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de
minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a necessidade de
encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e
seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de complementação
devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no
montante de R$ 43.138,45. O valor é referente ao 13° salário do ano de 2024.
Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n°
1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 19/12/2024. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 26 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 11/2022. 20° T.A ao Contrato n°
202/2022: Contratada: Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP,
CNPJ: 25.984.469/0001-33. Contratante: Município de Monte Carmelo MG
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e
credenciamento, sob a forma de Chamamento Público, para a contratação de
prestação de serviços, ações e atividades previstos na modalidade de atenção
hospitalar, de forma complementar, em consonância com as políticas de saúde
do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da
Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a
necessidade de encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste
Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de
complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da
enfermagem, no montante de R$ 26.756,00. O valor é referente ao 13° salário 
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do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei
Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 19/12/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 26 de dezembro
de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 09/2022. 18º T.A ao Contrato n°
143/2022: Contratada: Laboratório Sanchez Eireli, CNPJ: 07.181.682/0001-
25. Contratante: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento para a
contratação de Empresas (Laboratórios) com sede no Município de Monte
Carmelo, para a Prestação de Serviços e Realização de Exames Diversos,
para atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte
Carmelo. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão
do valor anual contratual para acrescer o repasse de complementação
devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no
montante de R$ 3.128,33. O valor é referente ao 13° salário do ano de 2024.
Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n°
1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 19/12/2024. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 26 de dezembro de 2024. 


